
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

SANÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Lucrécia, no uso de suas
atribuições legais, resolve sancionar, após aprovação do Plenário da
Câmara Municipal, a seguinte RESOLUÇÃO:
De acordo com o artigo 34, IX, da Lei Orgânica Municipal, declara
sancionada  a  RESOLUÇÃO  LEGISLATIVA  n°  011/2025,  que
EMENTA: “REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.129, DE 29 DE
MARÇO  DE  2021  NO  ÂMBITO  DO  PODER  LEGISLATIVO
MUNICIPAL, INSTITUINDO O PROGRAMA GOVERNO DIGITAL DO
LEGISLATIVO DE LUCRÉCIA – GDL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.
 
 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira, 02 de Junho de 2025
 
 
 
Rômulo Soares Viera Liberato
Presidente
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